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1.- HISTÓRICO: 

A Direção da Faculdade de Ciências e Letras de Bragança 

Paulista indica a este Conselho a professora Maria Antonieta Car-

bonari de Almeida para lecionar as disciplinas: Literatura Bra

sileira, Literatura Portuguesa e Língua Portuguesa, obrigatórias 

do Curso de Licenciatura em Letras: Português/Inglês, na catego

ria docente de Professor II, em substituição ao professor Sebas

tião Ferraz de Campos, falecido em 14/12/80. 

2. - FUNDAMENTAÇÃO: 

A professora é licenciada em Letras: Português pela Pon

tifícia Universidade Católica de Campinas, fez na Universidade Es-

tadual de Campinas o Mestrado em Linguística, tendo apresentado a 

dissertação com o título: "Coesão Textual da Linguagem dos Pré-Ado-

lescentes (fls. 16 e 17) e apresentou grade horária compatível. 

3.- CONCLUSÃO: 

Favorável à contratação da professora Maria Antonieta Car-

bonari de Almeida, para lecionar, como Professor II, as discipli

nas: Literatura Brasileira , Literatura Portuguesa e Língua 

Portuguesa no Curso de Licenciatura em Letras da Faculdade de 

Ciências e Letras de Bragança Paulista. 

São Paulo, 27 de agosto de 1.982 

a) Consº Célio Benevides de Carvalho-Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Pare

cer, o voto do Relator. 
Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Ar

mando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Erwin Theodor Ro-
senthal, Eurípedes Malavolta e Roberto Vicente Calheiros. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 15.09.82 

a) Consº Paulo Gomes Romeo-Presidente 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos ter

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 29 de setembro de 1982 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


